
ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂmenn MUNtctpAL DE vEREADoREs
Abelardo Luz - SC

Abelardo Luz. I I de Maio de 2A21

OfÍcio N" 98/2021

Excelentíssimo Senhor
Mauro de Nadal
Presidente da Câmara dos Deputado Estaduat - ALESC
Florianópolis-SC

Excelentíssimo Senhor

Cumprimentando cordialmente, encaminho em para conhecimento

cópia da Moção de Apelo n'. 0512021e do Requerimento no 021, aprovado em Plenário

na sessão do dia lArcsn\zl de autoria dos Vereadores iro B. de Jesus, Antonio
Tamaluski. Terezilúa . V. Bullé e Vilmar Baumgratz. solicitando que seja aprovado o projeto

de Lei n." 092.0/2021 de autoria do Deputado Fabiano da l,uz, que "Institui o programa

Estadual de Renda Básica tle Cidadania e de Renda lìásica Emergencial no Estado de

Santa Catarina".

Sem mais para o momento. vale-nos do ense.io para reiterar nossos protestos

de estima' considcração e apreço, aliados às nossas cordiais saudações.

Atenciosamente
À ornEtonrA LEct3LATtvA

sâ.ltiËË)gI
CHEFI DE OABI'{ETE

DA PRESTDÊNCrA
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c00RD E {'{ AD O fì.IA DË EXPEDIEI{TE

PRCIVID DO

OFÍCIO N BRIZOLA DE JBSUS
idente da Mesa

o

edienteLido
o

DATA:

Rua MarechalCândldo Rondon,400 - Centro
Fone/Fax (49) 344Hí98 / 3445-4836
CEP 89830-000 - Abetardo Luz - SC

e-mail: secle$l?@cqmaraabelardoluz.sc.gov.br
contabllldade@camaraabelardoluz.ãc.oov. br

wwwcâmaraabelardoluz.sc.gov. br

a Presldêncle
rê Luiz Bernardi



ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂmnna MuNtctPAL DE vEREADoREs
Abelardo Luz - SC

naoçÃo DE APELo No 05/202í

A Câmara Municipal de Vereadores de Abelardo Luz - Estado de Santa Catarina. na

Sessão Ordinária do dia l0 de maio de202l, aprovou. atmvés do Requerimento no 39/2021, de autoria

dos Vereadores Alzorniro B. de Jesus, Arüonio Tamaluski. Terezinha Dejanira V. Bullé e Vilmar

Baumgratz, MoÇÃo DE APELO ao Excelentíssimo Seúor Presidente da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos Senhores Deputados, nos seguintes termos:

..A CAMARA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ/SC

MANTFESTA MOÇÃO DE APELO, PARA QUE VOSSAS

EXCELÊ,NCIAS APOIEM E APROVE O PROJETO DE LEI NO

092.U2A21, QUE "INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE RENDA

nÁsrca DE cIDADANIA E DE RENDA nÁstca EMERGENCIAL, No

ESTADO DE SANTA CATARINA.'

Abelardo Luz, em l1 de maio de202l

ALZOMI DE JESUS
te da Mesa

Rua Marechal Cândido Rondon,400 - Centro
Fone/Fax (49) 344il198 / 3445"4836
CEP 89830-000 -Abelardo Luz - SC

e-mail : secretaria@camaraabelardoluz.sc. gov.br
contrabilidade@camaraabelardoluz.sc.gov. br

wwwcamamabelardoluz.sc. gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMANN MUNICIPAL DE VEREADORES
Abelardo Luz - SC

Requerimento N" 39/2021

Excelentíssimo Se,nhor Presidente da Câmara Municipal de Abelardo Luz

Os Vereadores que este subscreve, cumpridas as formalidades regimentais e
ouvido o colendo Pleniirio, apresenta MOÇÃO DE APELO, com amparo Regimental, nos
seguintes termos:

- Considerando que o Deputado Fabiano da Luz protocolou na Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, o Projeto de Lei n' 092.0/2021, que "Institui o
Programa Estadual de Renda Básica de Cidadania e de Renda Básica Emergencial no
Estado de Santa Catarina";

- Considerando que o Projeto de Lei assinado pelo Deputado Fabiano, foi sugerido
por mais de trinta entidades da sociedade civil, do movimento sindical, sociais e mandatos
parlamentares;

- Considerando que o Programa Estadual de Renda Básica de Cidadania no Estado
de Santa Catarina, é um importante instrumento que poderá garantir emergencialmente a
sobrevivência de muitos catarinenses;

- Considerando que a pandernia da Coüd-19 tern acarretado efeitos devastadores
sobre a população mais wlnerável;

- Considerando que, sern dúüda, o Programa de Renda Brísica se constitui como a
forma mais efetiva de retomada da economia e o controle do colapso da saúde em nosso
Estado;

- Considerando que desde o início da pandernia do Covid-I9 presenciamos no
Brasil uma falsa narrativa de que saúde e economia caminham ern lados opostos; e

- Considerando que o auxílio emergencial garantido por Lei federal, bem como os
resultados apresentados pelo programa Bolsa Família, comprovam o aumento e a
diversificação do consumo familiar, a expansão do acesso à educação formal, reduzindo o
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Fone/Fax (49) 3445-4198 / 3445-4896
CEP 89830{00 -Abetardo Luz - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂuann MuNtctpAL DE vEREADoREs
Abelardo Luz - SC

trabalho infantil, dessa forma conhibuindo para a geração de ernpregos e garantindo o bem

estar social,

REQUEREM seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao Seúor Presidente da

Assernbleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, aos Seúores e Senhoras Deputadas, nos

seguintes termos:

"A CÂMARA MUNICIPAL DE ABELARDO LTJZMANIFESTA
MoçÃo DE ApELo, pARA euE vossA ExcELÊNcIA ApoIE E
APROVE O PROJETO DE LEr N' 092.0t2021, QUE .úINSTITUI O
PROGRAMA ESTADUAL DE R"ENDA BÁSICA DE CIDADAI{IA E DE
RENDA NÁSTCA EMERGENCIAL, NO ESTADO DE SANTA
CATARINA.'

Termos em que Pede e Espera Deferimento

Abelardo Luz,05 de Maio de 2021

Vereadores Autores

DE JESUS TAMALUSKI
da Mesa lo Secretário

ç"^9y^ d.rr ü,
TEREZINHA DEJANIRA GRA

2o Secretário

l\,-])L'r
VIEIRA BULLE
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13tO5t2021 ENG: Encaminhamento Oficio n. S8l2O2'1, solicitando aprovação do projeto Lei n. 092.0/2021 - Outlook Web Access Light

Digite aqui para pesquisar Esta Pasta . iP_i nU catáloso dê Endereços ;i! opções €} sair[-!$ Office Ouüook web Acces:

ENC: Encaminhamento Oficio n.9812021, solicitando aprovação do projeto

Clique para exibir todas as pastas

Lei n. O92.O|2O2L
Centro de Informações da Alesc

Enviado: quinta-feira, 13 de maio de 2021 t[i57
Para: Secretaria Geral

Anexos: iì Ofeis J8 21 Sqguerimento 39.pjl(2 MB) lAbrir comô Página da webl

Itr Falhas de Seruidor Bom dia,

segue em anexo ofíclo endeneçado ao Pnesidente desta Casa Legislativa'
É3 Gerencìar Pastas.

Atenciosamente,
CoordenadorÍa de Informações
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Fones: (48) 3221.289L / 322!.2892
www. alesc . sc . gov, br

De: Câmara Municipal de Vereadones Abelardo LuzlSC Isecretaria@camanaabe].ardoluz.sc.gov.brl
Enviado: quinta-feira, 13 de maio de 2621 tli27
Para: IIAURO DE NADAL; Usuánio Público da SaIa de Imprensa; centro de Informações dã Alesc
Assunto: Encaminhamento Oficio n. 98/202!, solicitando aprovação do projeto lei n. O92.O/2O21

Abelardo Luz, tl de Maio de 2027.

OfícÍo Ne 98/2O2t

Excelentíssimo Senhor
Mauro dê Nadal
Presidente da Câmara dos Deputado Estadual - ALESC

Florlanópolis -sc

Excelentíssimo senhor

Cumprimentando cordialmente, êncaminho em anexo para conhecimento cópia da Moção de Apelo nc.
O5/2O2! e do Requenimento ne 39/2021, apnovado em Plenário na sessão do dia tglgs/2A21 de
autoriã dos Vereadores Alzomiro B. de Jesus, Antonio Tamaluski, Terezinha . V. BuIlé e Vilmar
Baumgratz, solicitando que seja apnovado o Projeto de Lei n,e O92.O/2A21 de autoria do Deputado
Fabiano da Luz, que "InstÍtuÍ o Prognama Estadual de Renda Báslca de CÍdadania e de Renda Báslca
Emergencial no Estado de Santa Catarina";
Sem mais para o momento, vale-nos do ensejo pana neiteran nossos protestos de estima,
consideração e apreço, aliados às nossas cordiais saudações.

Atenclosamente

ALZOMIRO BRIZOLA DE JESUS
Presidente da Mesa
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